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 Despacho (extrato) n.º 13037/2016
Por despacho de 23 de setembro de 2016 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Tomar
Nelson Manuel Lopes dos Reis — contrato de trabalho em funções 

públicas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 59 % do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 
26 de setembro de 2016 e término a 20 de fevereiro de 2017, auferindo 
a remuneração correspondente a 59 % do escalão 1, índice 100, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria.

(Contratação isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

12 de outubro de 2016. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

209948643 

 Despacho (extrato) n.º 13038/2016
Por despacho de 12 de setembro de 2016 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Tomar
Alexandre José de Magalhães Figueiredo — contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial 50 % do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 14 de setembro de 2016 e término a 31 de agosto de 
2017, auferindo a remuneração correspondente a 50 % do escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria. (Contratação isenta de 
fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas.)

12 de outubro de 2016. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

209948521 

 Despacho (extrato) n.º 13039/2016
Por despacho de 28 de setembro de 2016 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Tomar:
Pedro Alexandre da Silva Pinheiro Moitinho — contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo como Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial 40 % do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 12 de outubro de 2016 e término a 22 de novembro 
de 2016, auferindo a remuneração correspondente a 40 % do escalão 1, 
índice 185, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria. (Contratação isenta de 
fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas.)

17 de outubro de 2016. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

209946537 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR
DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 13040/2016
Considerando:

a) A eleição e tomada de posse do Professor Doutor Elmano da Fon-
seca Margato como Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL) e 
a inerente integração como membro do Conselho de Gestão dos Serviços 
de Ação Social do Instituto Politécnico de Lisboa (SAS/IPL) caducando, 
por isso, as anteriores delegações de competências conferidas por este 
Órgão;

b) Que os Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Lis-
boa possuem autonomia administrativa e financeira, nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
e do artigo 1.º dos Estatutos dos SAS/IPL, publicados no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 137, de 17 de julho — Anúncio n.º 13258/2012;

c) Que, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º dos Estatutos dos SAS/IPL, 
compete ao Conselho de Gestão conduzir a gestão administrativa e 
financeira dos SAS/IPL;

d) A necessidade de agilizar os procedimentos relacionados com a 
arrecadação de receitas e a realização de pagamentos.

Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, o Conselho de Gestão dos SAS/IPL, na sua reunião de 
29 de março de 2016, deliberou:

1 — Delegar no Diretor de Serviços Financeiros, de Planeamento e 
de Gestão, Fernando Manuel Baptista Cardoso do Carmo:

a) A competência para a prática de todos os atos que envolvam ar-
recadação de receita resultante da atividade dos SAS/IPL, emitindo e 
assinando todos os documentos relativos a este processo;

b) A competência para autorizar pagamentos até ao montante de 
5.000,00 (cinco mil euros), desde que o correspondente processo de 
despesa tenha sido devidamente autorizado;

c) A competência para autorizar pagamentos, independentemente do 
seu valor, sempre que a despesa resulte da aquisição de bens e serviços 
relacionados com assistência, limpeza, vigilância, manutenção, licenças 
de software, despesas de correio, comunicações, água, eletricidade, 
combustível, e de todas as outras despesas relativas a contratos pagos 
em prestações regulares previamente autorizados.

2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º, do CPA, consideram -se rati-
ficados todos os atos que, no âmbito das competências delegadas, tenham 
sido praticados pelo Diretor de Serviços Financeiros, de Planeamento 
e de Gestão, ou que venham a ser, desde 14.03.2016, até à publicação 
do presente despacho no Diário da República.

23 de setembro de 2016. — O Conselho de Gestão: Elmano da Fon-
seca Margato, presidente — Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Tor-
res Martins, administradora — Fernando Manuel Baptista Cardoso 
do Carmo, diretor serviços Financeiros, de Planeamento e de Gestão.

209949307 

 Regulamento n.º 990/2016
Nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 129/93, 

de 22 de abril e da alínea a) do n.º 5 do artigo 20.º do Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, a ação social no ensino superior compreende o acesso 
ao alojamento.

Resulta ainda dos artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 129/93, de 
22 de abril e do artigo 7.º dos Estatutos dos Serviços de Ação Social 
do Instituto Politécnico de Lisboa (SAS/IPL), publicitados através do 
Anúncio n.º 13258/2012, de 17 de julho, que compete ao Conselho de 
Ação Social dos SAS/IPL aprovar a forma de aplicação da ação social 
escolar.

Assim, nos termos do disposto no artigo 135.º e seguintes do Código 
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro, publica -se em anexo o Regulamento Geral para as 
Residências de Estudantes dos Serviços de Ação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa, aprovado por deliberação do Conselho de Ação 
Social dos SAS/IPL, de 04 de julho de 2016.

18 de outubro de 2016. — A Administradora para a Ação Social, 
Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

ANEXO

Regulamento Geral para as Residências de Estudantes 
dos Serviços de Ação Social

do Instituto Politécnico de Lisboa

Artigo 1.º
Objetivos

1 — A Residência dos Serviços de Ação Social do Instituto Politéc-
nico de Lisboa, adiante designada por RESAS deverá proporcionar aos 
estudantes alojados condições de estudo e bem -estar e constitui um dos 
meios, através dos quais, os Serviços de Ação Social, adiante designados 
por SAS/IPL, desenvolvem ações tendentes a facilitar a integração do 
estudante no ensino superior;

2 — Os Serviços de Ação Social são a entidade responsável por as-
segurar o cumprimento do regulamento, das normas e das orientações 
estabelecidas para o funcionamento e utilização das Residências se 
Estudantes, em estrita colaboração com os residentes;

3 — A RESAS dos SAS/IPL destina -se a alojar estudantes matricu-
lados nas Escolas/Institutos do Instituto Politécnico de Lisboa, adiante 
designado IPL, sendo as condições de admissão as constantes nos arti-
gos 2.º e 3.º do presente regulamento;

4 — Podem também ser alojados estudantes e ou professores, inte-
grados em programas de mobilidade ou intercâmbio institucional ou 
abrangidos por protocolos celebrados com o IPL;

5 — No caso de existirem vagas podem ainda ser admitidos estudantes 
de outras Instituições de Ensino;


